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“Portaria 2048 de 05 de novembro de 2002

• 1.2 – Equipe de Profissionais Não Oriundos da Saúde, Perfis e 
Respectivas Competências/Atribuições:

• 1.2.1 - Telefonista – Auxiliar de Regulação:

• 1.2.2 - Rádio-Operador:

• 1.2.3 - Condutor de Veículos de Urgência:

• 1.2.4 – Profissionais de segurança

• 1.2.5 – Bombeiros Militares



Bombeiros Militares:

• Profissionais Bombeiros Militares, com nível médio,
reconhecidos pelo gestor público da saúde para o desempenho
destas atividades, em serviços normatizados pelo SUS,
regulados e orientados pelas Centrais de Regulação. Atuam na
identificação de situações de risco e comando das ações de
proteção ambiental, da vítima e dos profissionais envolvidos no
seu atendimento, fazem o resgate de vítimas de locais ou
situações que impossibilitam o acesso da equipe de saúde.
Podem realizar suporte básico de vida, com ações não
invasivas, sob supervisão médica direta ou à distância,
obedecendo aos padrões de capacitação e atuação previstos
neste Regulamento.



Constituição federal artigo 144

• § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS

Art. 125. O Corpo de Bombeiros Militar é instituição permanente,
organizada com base na hierarquia e na disciplina, cabendo-lhe,
entre outras, as seguintes atribuições:

I - a execução de atividades de defesa civil;
II - a prevenção e o combate a incêndios e a situações de pânico,

assim como ações de busca e salvamento de pessoas e bens;
III - o desenvolvimento de atividades educativas relacionadas com a

defesa civil e a prevenção de incêndio e pânico;
• IV - a análise de projetos e inspeção de instalações preventivas de

proteção contra incêndio e pânico nas edificações, para fins de
funcionamento, observadas as normas técnicas pertinentes e
ressalvada a competência municipal definida no art. 64, incisos V e
VI, e no art. 69, inciso VIII, desta Constituição.



Estatística de ocorrências em 2024



Estatística de ocorrências em 2024



Poder Operacional

UR:  3 Unidades de resgate diárias

GARRA: 3 equipes diárias ( das 06hrs as 21hrs)

SIV: 1 Serviço intermediário de vida diário 
VIR: 2 Veículos de intervenção rápida diários
USA: Unidade Suporte Avançado  
Central de Assepsia : Em funcionando 24hrs  para 
limpeza terminal e concorrete.

ABT - 29:  Atualmente cautelado para o 2ºBBM. 

Supervisor de dia 
em PB no CAEBM

Posto do Hugo 24hrs.

Posto do Hugol 24hrs.



Serviço Aeromédico

• Atendimento primário
• Transporte aeromédico
• Transporte de órgãos e tecidos



“Vidas alheias e riquezas salvar!”

Muito obrigado!


